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                                                                          LEI N° 523 DE 20 DE JANEIRO DE 2015 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
                                                    suplementar e dá outras providências”. 

  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARICANDUVA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal e demais legislações correlatas, faz saber que o Poder Legislativo 
aprova e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 
 

Art. 1º - Autoriza suplementar a seguinte rubrica do orçamento vigente conforme a seguinte 
especificação:  
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.605.0008.2137.3.3.90.36.00 Ficha 1124 100 100.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Manutenção Atividades Mercado e 
Feiras Livres – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.601.0008.2135.3.3.30.41.00 Ficha 1108 100 40.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Despesas Com Manutenção 
Convênio EMATER – Contribuições  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.601.0008.3081.4.4.90.52.00 Ficha 1114 124 125.000,00 
 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Aquisição de Veículos e 
Equipamentos Agrícolas – Equipamentos e Material Permanente  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.605.0008.3081.4.4.90.52.00 Ficha 1113 100 20.000,00 
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Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Aquisição de Veículos e 
Equipamentos Agrícolas – Equipamentos e Material Permanente  
  
Art. 2º - A fonte de recursos anulada para fazer face ao que trata o artigo anterior fica 
constituída sob a seguinte rubrica: 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2187.3.3.50.43.00 Ficha 1162 100 10.000,00 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Comercial 
Industrial, Agropecuária e De Prestação Serviços de Aricanduva ACIAR – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2182.3.3.50.43.00 Ficha 1161 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Cooperativa Dos 
Agricultores Familiares De Aricanduva MG COOPAF – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2181.3.3.50.43.00 Ficha 1160 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais da Ilha – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2180.3.3.50.43.00 Ficha 1159 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Santo Antônio dos Monteiros – Subvenções Sociais.  
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2179.3.3.50.43.00 Ficha 1158 100 12.000,00 
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Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Mutamba – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2178.3.3.50.43.00 Ficha 1157 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Apicultores de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2177.3.3.50.43.00 Ficha 1156 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 
12.001.20.606.0008.2176.3.3.50.43.00 Ficha 1155 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Conservação da Natureza Comunidade Contendas – 
Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2175.3.3.50.43.00 Ficha 1154 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Capucho – Subvenções Sociais.  
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2174.3.3.50.43.00 Ficha 1153 100 12.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Carneiros – Subvenções Sociais.  
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Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2173.3.3.50.43.00 Ficha 1152 100 12.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Santo Antônio Barra do Capucho – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2172.3.3.50.43.00 Ficha 1151 100 12.000,00 
 
 

Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Quebrabó – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2171.3.3.50.43.00 Ficha 1150 100 12.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Serra Noruega – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2170.3.3.50.43.00 Ficha 1149 100 12.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Juazeiro– Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2169.3.3.50.43.00 Ficha 1148 100 12.000,00 

 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de São Lourenço – Subvenções Sociais. 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

12.001.20.606.0008.2168.3.3.50.43.00 Ficha 1147 100 12.000,00 
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Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente – Subvenção Associação Dos 
Pequenos Produtores Rurais de Aricanduva – Subvenções Sociais. 
 
 

Dotação Orçamentária Código Fonte Valor 

10.002.08.244.0022.2183.3.3.50.43.00 Ficha 877 100 95.000,00 

 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social – Subvenção APAE – Associação De Pais e 
Amigos Dos Excepcionais – Subvenções Sociais.  
 
 
                      Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 
 
 

Aricanduva – MG, aos 20 de Janeiro de 2015. 
 
 

Maria Arlete dos Santos Azevedo 
Prefeita Municipal 
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